
Mem. n.º  791/2025 - SMTDS.                                                    Santo Antônio da Patrulha, 05 de Dezembro de
2025.

De: Secretaria  Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social-SMTDS.
Para: Setor de Contabilidade.

Assunto: Justificativa para a quebra da ordem cronológica de pagamento de Nota Fiscal.

Solicitamos   a quebra de ordem cronológica para pagamento da Nota Fiscal 127, no valor de R$ 54.599,47,
oriunda da Nota de Empenho 2025/9513, da empresa P&V CONSTRUTORA  LTDA, tendo em vista que a
mesma foi emitida em 19/11/2025 e recebida 21/11/2025, mas somente em 25 e 27/11/2025 foi baixada e
enviada ao Setor de Contabilidade.
Esclarecemos que todos os documentos solicitados já foram recebidos e devidamente anexados ao processo, que
segue em tramitação para liberação do pagamento. 
Destacamos também que, neste mês, o setor encontra-se com alta demanda de Notas Fiscais, tendo em vista a
necessidade de antecipação das NFs referentes ao mês de dezembro, o que gerou um volume significativamente
maior de processos em análise.
Ainda assim, considerando a necessidade da empresa P&V em receber o pagamento para dar continuidade à
obra, solicitamos a priorização deste processo, a fim de evitar impactos no cronograma e assegurar a
manutenção regular das atividades.
Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais

 

Atenciosamente

 

Cinara da Silva Santos
Secretária Municipal do Trabalho e
Desenvolvimento Social
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